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ANEXO - I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 – DO OBJETO

1.1  –  Prestação  de  serviços  automotivos  de  alinhamento  de  direção,  balanceamento  e
cambagem de rodas, nos veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período
de 12 (doze) meses.

2 – DA JUSTIFICATIVA

2.1 – Devido à necessidade de manter os veículos circulando em boas condições, os serviços de
alinhamento e balanceamento são necessários no sentido de aumentar a vida útil dos pneus,
evitando  o  desgaste  excessivo  e  trocas  contínuas,  visando  a  segurança  dos  usuários  dos
veículos e o princípio da economicidade na Administração Pública.

3 – DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E DO PREÇO ESTIMADO

VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE

LOTE QUANT. UND. ESPECIFICAÇÃO
PREÇO

UNITÁRIO
SUBTOTAL

01

44 SRV. ALINHAMENTO DE DIREÇÃO R$ 40,00 R$ 1.760,00

176 SRV. BALANCEAMENTO POR RODA R$ 11,62 R$ 2.045,12

44 SRV. CAMBAGEM POR RODA R$ 45,00 R$ 1.980,00

PREÇO TOTAL DO LOTE 1 R$ 5.785,00

VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE

LOTE QUANT. UND. ESPECIFICAÇÃO
PREÇO

UNITÁRIO
SUBTOTAL

02

28 SRV. ALINHAMENTO DE DIREÇÃO R$ 42,33 R$ 1.185,24

112 SRV. BALANCEAMENTO OR RODAṔ R$ 11,33 R$ 1.268,96

28 SRV. CAMBAGEM POR RODA R$ 46,66 R$ 1.306,48

PREÇO TOTAL DO LOTE 2 R$ 3.760,68

PREÇO TOTAL: R$ 9.545,68
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3.1 –  O preço total estimado pelo Fundo Municipal de Saúde para o objeto da licitação é de
R$  9.545,68 (nove mil e quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta e oito centavos).

4 – DA RELAÇÃO DOS VEÍCULOS

4.1  –  Atualmente  a  frota  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  é  composta  pelos  veículos
relacionados abaixo, que poderá ser aumentada ou diminuída de acordo com a necessidade.

PEQUENO PORTE

VEÍCULOS MARCA PLACA ANO

KOMBI VOLKSWAGEN KWE-9809 2013/2014

VOYAGE 1.6 VOLKSWAGEN KVE-7701 2002/2002

PALIO FIRE FIAT KPZ-3036 2014/2014

PALIO FIRE FIAT KPZ-3041 2014/2014

UNO MILLE
ECONOMY

FIAT KVE-7697 2009/2010

UNO MILLE
ECONOMY

FIAT KZF-3510 2009/2010

SIENA EL 1.4 FLEX FIAT LMA-8610 2014/2014

MARCH 1.6S NISSAN LMH-7332 2015/2016

VERSA 1.6 SV NISSAN KRL-3153 2015/2016

L200 MMC 4X4 GL NISSAN KYP-5849 2011/2011

GM/S10 2.8 CREVROLET LOH-8303 2012/2013

MÉDIO PORTE

VEÍCULOS MARCA PLACA ANO

JUMPER
RONTANAMB

CITROEN KWE-7831 2012/2013

BOXER V35OLH23S PEUGEOT LUH-5540 2010/2011

BOXER M35OLH23S PEUGEOT LUH-5251 2013/2014

BOXER ROTAN AMB PEUGEOT KPW-9372 2012/2013

KANGOO NIKS AMB RENAULT KWY-9203 2015/2016

KANGOO ALL AMB RENAULT KOS-3468 2011/2012

KANGOO EXPRESS
1.6

RENAULT KVW-7154 2012/2013
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5 – DA   PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 – A prestação dos serviços será realizada nas condições estabelecidas no presente termo,
no edital  e seus anexos e no termo de contrato, seguindo os parâmetros de qualidade,  com
emprego  de  ferramental  apropriado,  e  dispondo  de  infraestrutura  e  de  equipe  qualificada
suficientes a perfeita execução do objeto contratado.

5.2 – Os serviços serão realizados nas dependências da empresa contratada.

5.3 – O prazo para a execução dos serviços será de imediato, após a expedição da “Ordem de
Serviço” pela Secretaria Municipal de Transporte, conforme a necessidade.

5.4 – O início da prestação dos serviços deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do ter-
mo de contrato, e a fiscalização adotará junto a empresa vencedora, oportunamente, todas as
providências necessárias.

6 – DO RECEBIMENTO

6.1 – O recebimento ocorrerá em duas etapas:

a)  Recebimento provisório:  O objeto será recebido provisoriamente na data da entrega da
fatura/nota fiscal referente aos serviços prestados;

b) Recebimento Definitivo: No prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório, a
fiscalização  avaliará  as  características  do  objeto  que,  estando  em  conformidade  com  as
especificações exigidas, fará o recebimento definitivo atestando a respectiva fatura/nota fiscal. 

6.2  – O  recebimento  provisório  ou  definitivo  pelo  Fundo  Municipal  de  Saúde  não  exclui  a
responsabilidade civil  da empresa vencedora pela solidez e segurança do serviço, nem ético-
profissional pela perfeita execução do objeto contratado, dentro dos limites estabelecidos pela lei
ou por este edital. 

6.3  – A empresa  vencedora  é  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover  ou  substituir,  as  suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, incluindo seus empregados em serviço, se
verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou que a impeçam.

7   – DO PAGAMENTO

7.1  –  O  pagamento  deverá  ser  realizado  em  30  (trinta)  dias,  mediante  apresentação  da
fatura/nota fiscal,  atestada pelos fiscais do contrato, acompanhada da Ordem de Serviço, do
Certificado de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos do INSS, da Certidão
Negativa de Débitos do Município e do contrato assinado e publicado, após autuação da mesma
no Protocolo do Município.
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8 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 – A despesa correrá pelo código de despesa do orçamento vigente do Fundo Municipal de
Saúde, abaixo relacionado:

30.030.000.10.302.0026.2.088 – 3.3.90.30.00 – Ficha 327.

Frederico dos Reis Salgado
Secretário de Transporte
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